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II - AUTORIZO, em consequência a emissão das notas de 
empenho, no valor supra, onerando a dotação nº

84.27.10.301.3003.2.520.4.4.90.52.00.00, do orçamento 
vigente, na qual existem recursos suficientes

reservados, conforme documento SEI nº 061885340;
III – Nos termos do art. 6º do Decreto Municipal nº 

54.873/2014, designo como fiscal titular desta
contratação FÁBIO DOS SANTOS SCHLOTTFELDT - RF 

806.069-0/1, e como suplente SILVIA REGINA DOS
SANTOS RF 647.044-1/1;

 Despacho de Abertura de Licitação
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/CRSO/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2021/0042667-4
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de SER-

VIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO TRANSPORTADA PARA 
AS UNIDADES SOB GESTÃO DA CRS-O, conforme as especifi-
cações técnicas e demais disposições constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, parte integrante do edital.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global por Lote
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e nos termos do Decreto Municipal nº 57.857de 
05/09/17, bem como da Portaria 727-SMS-G de 06/08/2018, 
APROVO o Edital de Pregão Eletrônico nº 010/CRSO/2022, cujo 
objeto é a contratação de empresa para a prestação de SERVI-
ÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO TRANSPORTADA PARA AS 
UNIDADES SOB GESTÃO DA CRS-O, conforme as especificações 
técnicas e demais disposições constantes do Termo de Referên-
cia - Anexo I, parte integrante do Edital, e, em consequência, 
AUTORIZO a abertura do certame.

II – Utilize-se a Portaria nº 045/2022/CRS-O.G a qual insti-
tui os Pregoeiros para processamento e julgamento da licitação 
referente ao processo em epígrafe.

III – À DAF/Licitação, para prosseguimento.
Aviso de Licitação
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/CRSO/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6018.2021/0042667-4
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de SER-

VIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO TRANSPORTADA PARA 
AS UNIDADES SOB GESTÃO DA CRS-O, conforme as especifi-
cações técnicas e demais disposições constantes do Termo de 
Referência - Anexo I, parte integrante do edital.

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Valor Global por Lote
Encontra-se aberta na COORDENADORIA REGIONAL DE 

SAÚDE OESTE, licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
nº 010/CRSO/2022, objetivando a contratação de empresa 
para a prestação de SERVIÇOS DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO 
TRANSPORTADA PARA AS UNIDADES SOB GESTÃO DA CRS-
-O, conforme as especificações técnicas e demais disposições 
constantes do Termo de Referência - Anexo I, parte integrante 
do Edital, com fundamento na Lei Municipal nº 13.278 de 07 
de janeiro de 2002, nos Decretos Municipais nº 44.279 de 24 
de dezembro de 2003 e nº 46.662 de 24 de novembro de 2005, 
na Portaria Intersecretarial 01/05-SMS/ SMSP/SMG, Portarias 
890/2013-SMS.G e 459/2017-SMS.G, e nas Leis Federais nº 
10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar nº 123/06 e 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, demais normas complemen-
tares e disposições deste instrumento.

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através da 
Internet pelos endereços eletrônicos: https://www.gov.br/com-
pras/pt-br e http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br/ ou 
poderá ser adquirido mediante o recolhimento de taxa referente 
aos custos de reprografia do edital, através do DAMSP, Docu-
mento de Arrecadação do Município de São Paulo, nos termos 
da legislação vigente, junto ao Setor de Compras/Licitações da 
Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, local de realização 
do pregão, situado à Rua Dr. Virgílio de Carvalho Pinto, 519, 1º 
andar, Pinheiros, São Paulo, das 09:00 às 16:00 horas.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocorrerá 
a partir das 09h30 do dia 11 de julho de 2022, através do ende-
reço https://www.gov.br/compras/pt-br/.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

 NOTIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 6018.2022/0025942-7
I - À vista dos elementos contidos no presente e no uso das 

atribuições legais, em especial pela notícia de inexecução total 
do contrato, NOTIFICO a empresa Regina Helena dos Santos 
04367554830, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurí-
dica com o número 44.740.809/0001-25, nos termos do artigo 
87, da Lei Federal 8.666/93, para que, querendo, ofereça defesa 
prévia quanto aos argumentos expostos no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, sob pena de revelia. A multa prevista no item “2” do 
Anexo da Nota de Empenho 47.790/2022 é de 20% (vinte por 
cento) do valor do ajuste, no caso valor total de 695,30 (seis-
centos e noventa e cinco reais e trinta centavos).

II – Fica franqueada vista e eventual extração de cópias ao 
Processo Administrativo 6018.2022/0025942-7, ora custodiado 
na Assessoria Jurídica da Coordenadoria Regional de Saúde 
Sul, na Rua Fernandes Moreira, 1.470, Chácara Santo Antônio, 
São Paulo.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO

PROCESSO Nº 6018.2022/0043445-8
I – À vista dos elementos contidos no presente e no uso 

das atribuições legais que me foram delegadas, ACEITO para 
recebimento, em doação, um eletrocardiógrafo Bionet Car-
diocare 2000 12 derivações; seis detectores fetal digital de 
mão, tela de LCD; duas balanças digitais antropométricas para 
adulto 200 kg Welmy; duas balanças eletrônicas pediátricas 
Welmy; quatro otoscópios MD Mark II com cinco espéculos e 
estojo; três biombos triplos cortina de PVC; duas cadeiras de 
rodas Poty preta Jaguaribe, até 120 kg; dois aparelhos de ar 
condicionado Tempstar HW 18.000 BTU; um destilador de água 
Cristofoli, 550 w, 127 V; uma seladora a pedal Stand Plus 400 
mm bivolt; quatro armários tipo vitrine uma porta lat/fund aço 
especial S-0010-X; oito oito mesas luxo MDF bege estof. Preto 
e três mesas auxiliares tipo especial S-0860-X com rodízios 60 x 
60 x 80, inox, constantes na Planilha Única em SEI 065318795 
do Processo Administrativo 6018.2022/0043445-8, por parte da 
ASSOCIAÇÃO SAÚDE DA FAMÍLIA, bem adquirido com repasse 
de verba pública municipal, a serem recebidos por força do 
Contrato de Gestão 002/2014 – SMS/NTCSS, que a Doadora 
mantém com a Municipalidade (065311476), no valor total de 
R$ 45.466,46 (quarenta e cinco mil quatrocentos e sessenta e 
seis reais e quarenta e seis centavos), para que passe a integrar 
o patrimônio desta Coordenadoria Regional de Saúde Sul.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 ASSISTÊNCIA JURÍDICA
processo SEI 6018.2022/0017646-7
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 016/2022-CRSN
DESPACHO 
À vista do noticiado no presente administrativo, em espe-

cial da manifestação da Assessoria Jurídica, que acolho, com 
fundamento no artigo 25, “caput”, da Lei Federal nº 8.666/93 
c/c Decreto Municipal nº 44.279/03, art. 12, nos termos da 
competência delegada pelo Decreto Municipal nº 46.209 e da 
Portaria nº 727/2018 – SMS.G, AUTORIZO , por Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 25, I da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações, bem como Decreto Municipal nº 44.658/2004 e 
59.685/2020, a aquisição de 730 (setecentos e trinta) créditos 

Valor mensal estimado do contrato: R$ 13.756,50 (tre-
ze mil setecentos e cinquenta e seis reais e cinquenta centavos)

Valor Global Estimado:: R$ 165.078,00 (cento e sessenta 
e cinco mil setenta e oito reais)

Dotação Orçamentária: 84.25.10.301.3003.2.520.3.3.9
0.39.00.00

Prazo: 12 (doze) meses, a partir de 12/06/2022.
Fundamento Legal: Lei Federal 8.666/1993

 NOTIFICAÇÃO
P.A. 6018.2022/0009313-8 Tendo em vista que os servi-

ços prestados pela empresa não foram realizados a contento no 
mês de ABRIL/2022, é o presente para NOTIFICAR a empresa 
FANEM LTDA, CNPJ nº 61.100.244/00001-30, que poderá 
sofrer a penalidade de multa, no valor de R$ 23,57 (vinte 
e três reais e cinquenta e sete centavos), nos termos do 
item 10.1.1.2 do CONTRATO 004/CRS-SE/2017, sem prejuízo 
das sanções dispostas na Lei federal nº 8.666/93. Caso queira, 
informamos que está aberto prazo de 05 (cinco) dias úteis, para 
vistas ao processo e oferecimento de DEFESA PRÉVIA, (art. 54, 
II c.c. 57 do Decreto Municipal n° 44.279/2003), a qual poderá 
ser protocolizada na Assistência Jurídica da Coordenadoria 
Regional de Saúde Sudeste, situada na Rua Padre Marchetti, 
557, Ipiranga – São Paulo CEP 04266-000 ou encaminhada via 
e-mail para: lengelmann@prefeitura.sp.gov.br; michelleman-
tovam@prefeitura.sp.gov.br e fcerqueira@prefeitura.sp.gov.br, 
atendendo o Decreto nº 59.283, de 16 de março de 2020.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE SAÚDE
COTAÇÃO ELETRÔNICA 26/2022-CRS.LESTE
6018.2022/0036699-1 - À vista dos elementos constantes 

neste administrativo, e a realização da COTAÇÃO ELETRÔNICA 
26/2022-CRS.Leste, prevista no artigo 2.º do Decreto Municipal 
54.102/13, e face as atribuições a mim conferidas pela Portaria 
727/2018-SMS.G, e ainda, a manifestação contida no link 
065645051, que acolho como razão de decidir, e observadas as 
cautelas de estilo, AUTORIZO as aquisições de 01 (uma) unidade 
de agitador Kline (VDRL) de bancada digital microprocessado 
com plataforma de movimento orbital e timer digital, para uso 
universal em laboratório e 01 (uma) unidade de dispensador de 
repetição com comando manual, com larga faixa de trabalho 
utilizando tamanhos diferentes de ponteiras com dosagens 
reguláveis, alta precisão, regulagem para 5 volumes diferentes 
de dosagens para cada ponteira, com faixa de 1 µl à 10 mL, 
conforme Termo de Referência contido no link 063685761, e 
solicitação e justificativa da UR no link 063682188, 063685929 
e 063686026, junto à empresa G & A SOLUCOES INTEGRADAS 
LTDA., CNPJ 45.737.938/0001-27, no valor total de R$ 4.185,00 
(quatro mil, cento e oitenta e cinco reais), e RONILDO SILVA 
FERREIRA 35699543821, CNPJ 38.072.714/0001-88, no valor 
total de R$ 4.597,80 (quatro mil, quinhentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos), com fulcro no inciso II do artigo 24 da 
Lei Federal 8.666/93 e Lei Municipal 13.278/02 c/c o Decreto 
44.279/03, onerando a dotação 84.26.10.301.3003.2.520.449
05200.00.0, do orçamento vigente. Destarte, AUTORIZO, com as 
cautelas de estilo, a emissão das respectivas Notas de Empenho 
em favor das empresas, cujos anexos servirão como contrato.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 ATA DA SESSÃO PÚBLICA
Às 09:30 horas do dia 14 de junho de 2022, reuniram-se 

o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 045/2022/
CRSO.G de 07/05/2022, em atendimento às disposições conti-
das na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto nº 
10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo nº 
6018202200275295, para realizar os procedimentos relativos 
ao Pregão nº 00006/2022.

Modo de disputa: Aberto/Fechado. Objeto: Aquisição de 
Capela fluxo laminar Classe II B2 em acordo com normas ABNT 
- NBR13.700, ISO CLASSE 5 conforme norma internacional ISO 
14644-1 e NSF49, a serem utilizadas no LABORATÓRIO DE 
SAÚDE PÚBLICA LAPA da Coordenadoria Regional de Saúde 
Oeste, conforme descritivo e especificações constantes do 
ANEXO I do Edital.

I – ABERTURA:
O Pregoeiro abriu a Sessão Pública em atendimento às dis-

posições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas.
II – FASE DE LANCE:
Abriu-se em seguida a fase de lances para classificação dos 

licitantes relativamente aos lances ofertados.
III – CLASSIFICAÇÃO / JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Após a rodada de lances, foram divulgadas as empresas 

participantes, desta forma, o responsável técnico e a CPLP 
analisou as sanções impeditivas, proposta e todas as documen-
tações da proponente de menor preço, a empresa DAF LABOR 
EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EIRELI, inscrita no CNPJ/
CPF: 35.382.879/0001-68, constatando que estão de acordo 
com o especificado no edital.

IV – PRAZO DE INTENÇÃO DE RECURSO / ADJUDICAÇÃO:
Após aberto o prazo de intenção de recurso constatou-se 

que não houve interessados, sendo assim, o objeto foi Adjudica-
do para a empresa supracitada e a presente despesa alcançou o 
valor de R$ 68.316,84 (sessenta e oito mil trezentos e dezesseis 
reais e oitenta e quatro centavos).

Após, será encaminhado os autos para a Autoridade Com-
petente, propondo que seja Homologado o certame.

Ata 065642200 SEI 6018.2022/0027529-5 / pg. 1
A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço: www.

comprasnet.gov.br - Pregão Eletrônico 006/CRSO/2022.

 DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITA-
ÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 006/CRSO/2022
PROCESSO Nº 6018.2022/0027529-5
TIPO: MENOR VALOR GLOBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO
OBJETO: aquisição de Capela fluxo laminar Classe II B2 em 

acordo com normas ABNT - NBR13.700, ISO
CLASSE 5 conforme norma internacional ISO 14644-1 e 

NSF49, a serem utilizadas no LABORATÓRIO DE
SAÚDE PÚBLICA LAPA da Coordenadoria Regional de Saú-

de Oeste, conforme descritivo e especificações
constantes do ANEXO I do Edital.
I – À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo e nas atribuições a mim
conferidas através da Portaria Nº 727/2018-SMS.G e do 

Decreto Municipal Nº 59.685/2020, HOMOLOGO a
decisão de adjudicação do OBJETO deste, aquisição de 

Capela fluxo laminar Classe II B2 em acordo com
normas ABNT - NBR13.700, ISO CLASSE 5 conforme norma 

internacional ISO 14644-1 e NSF49, a serem
utilizadas no LABORATÓRIO DE SAÚDE PÚBLICA LAPA da 

Coordenadoria Regional de Saúde Oeste,
conforme descritivo e especificações constantes do ANEXO 

I do Edital, nos termos do artigo 1.º do
Decreto Municipal 54.102/13 c/c o Decreto Municipal 

43.406/03 e suas alterações, Decreto Municipal
44.279/03, Lei Federal 10.520/2002, e de acordo com o 

artigo 3º, inciso VI do Decreto nº 46.662/05, no
valor total de R$ 68.316,84 (sessenta e oito mil trezentos 

e dezesseis reais e oitenta e quatro centavos) à empresa DAF 
LABOR EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIO EIRELI , CNPJ nº 
35.382.879/0001-68;

Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP. Caso haja 
interesse, à vista dos autos, esta poderá ser solicitada através 
do referido endereço eletrônico.

 6018.2021/0082066-6 

NÚCLEO DE COMPRAS - HMEC
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
I– À vista dos elementos contidos nos autos eletrônicos nº 

6018.2021/0082066-6, em especial o parecer dispensado pela 
Assessoria Jurídica desta Unidade Hospitalar (documento SEI 
nº 064104751), nos termos da competência a mim delegada 
através da Portaria nº. 727/2018-SMS.G, com fundamento nos 
artigos 19 e 20 da Lei Municipal nº. 13.278/2002, c/c os artigos 
1º e 3º do Decreto nº. 46.662/2005 e nas disposições contidas 
no Decreto nº. 43.406/2003,, AUTORIZO a abertura de licitação 
na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada por uma 
das Comissões Permanentes de Licitação do HMEC, constituída 
pela Portaria nº. 026/2021-Diretoria Técnica, objetivando a 
aquisição de AGITADOR DE VÓRTEX, para atender as necessi-
dades do Núcleo de Gestão de Equipe Médica – Equipamentos 
Médico-Hospitalares, conforme justificativa assente na Requisi-
ção de Material nº 026/2021 (documento SEI nº 054129213) e 
Termo de Referência (documento SEI nº 054129202), valendo-se 
da minuta do Edital e anexos encartados no documento SEI nº 
063985630. Dotação orçamentária nº 84.21.10.302.3026.2.507.
4.4.90.52.00.00 (documento SEI nº 059467990).

II - Publique-se (Gerência de Licitações).
III – A seguir, à uma das Comissões Permanentes de Licita-

ção para prosseguimento.

3ª COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÔES
PROCESSO: 6018.2021/0082066-6 
NÚCLEO DE COMPRAS
ABERTURA DE LICITAÇÃO
Encontra-se aberto no Hospital Municipal Maternidade 

Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva:PREGÃO ELE-
TRÔNICO 085/2022-HMEC, processo em epígrafe, destinado 
a aquisição de AGITADOR DE VÓRTEX , para a Gestão de 
Equipamentos Médicos Hospitalares desta Unidade, do tipo 
menor preço.

A abertura/realização da sessão pública de pregão ocor-
rerá a partir das 09h30 do dia 04 de julho de 2022, pelo 
endereço www.comprasnet.gov.br, a cargo da 3ª Comissão 
Permanente de Licitações do Hospital Municipal Maternidade 
Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder Silva.

DOCUMENTAÇÃO
Os documentos referentes às propostas comerciais, docu-

mentos de habilitação e anexos, das empresas interessadas, 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do siste-
ma, www.comprasnet.gov.br, até a data de abertura, conforme 
especificado no edital.

RETIRADA DO EDITAL
O edital do pregão acima poderá ser consultado e/ou obti-

do nos endereços:
http://e-negocioscidadesp.prefeitura.sp.gov.br, www.

comprasnet.gov.br, ou, na Seção de Licitação do Hospital 
Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes Altenfelder 
Silva, na Av. Deputado Emílio Carlos, 3100 – Vila Nova Cachoei-
rinha- São Paulo/SP - CEP 02720-200, mediante o recolhimento 
de taxa referente aos custos de reprografia do edital, através do 
DAMSP, Documento de Arrecadação do Município de São Paulo.

 DESPACHO DO DIRETOR DE DEPARTAMENTO 
TÉCNICO

PROCESSO Nº. 6018.2021/0007541-3 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/2022-HMEC
HOMOLOGAÇÃO
I - À vista dos elementos constantes no presente processo 

administrativo, em especial a Ata da Licitação constante no 
documento SEI nº 065528363, e com fundamento no inciso VI 
artigo 43 da Lei Federal nº. 8.666/93 e no artigo 4º da Lei Fede-
ral nº. 10.520/2002 e ainda, em face da competência delegada 
pela Portaria nº 727-SMS.G., HOMOLOGO, o certame licitatório 
realizado por meio do Pregão Eletrônico nº 075/2022-HMEC, 
cuja finalidade era a aquisição de Escovas Para Uso na Central 
de Material e Esterilização, processado pela 3ª Comissão Perma-
nente de Licitação desta Unidade e DECLARO :

II – PREJUDICADOS os itens 01, 02, 03, 04 e 05 da pre-
tensa aquisição, tendo em vista que não houve o mínimo de 03 
licitantes interessados em acudir o certame.

III – Publique-se.
IV – A seguir, à Unidade Requisitante para ciência e demais 

providências cabíveis.

 COORDENADORIA DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE - COVISA

 PROCESSO Nº 6018.2017/0011506-0
Extrato do Termo Aditivo nº 004/2022 ao Termo de Contrato 

nº 016/2019/COVISA.G.
Contratante: Prefeitura do Município de São Paulo – Se-

cretaria Municipal de Saúde – Coordenadoria de Vigilância em 
Saúde - COVISA. Data de Assinatura: 14/06/2022. Contratada: 
TB SERVIÇOS, TRANSPORTE, LIMPEZA, GERENCIAMENTO E 
RECURSOS HUMANOS S.A. e CNPJ 60.924.040/0001-51. Objeto: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONTROLE, OPERAÇÃOE FIS-
CALIZAÇÃO DE PORTARIAS E EDIFICIOS, DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONFIÇÕES CONSTANTES DO ANEXO II DO 
EDITAL. Objeto de Aditamento: I - Prorrogação do ajuste pelo 
período de 12 (doze) meses, a partir do dia 14/07/2022; Moda-
lidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 019/2019. Fundamento 
Legal: art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993 e altera-
ções posteriores. Dotação Orçamentária: 84.22.10.304.3003.2
.522.3.3.90.39.00.00. Valor Total R$ 909.639,84 (novecentos e 
nove mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e quatro cen-
tavos) Número da Nota de Empenho: 39.336/2022 no valor de 
R$ 463.922,64 (quatrocentos e sessenta e três mil novecentos e 
vinte e dois reais e sessenta e quatro centavos).

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 COMUNICADO
P.A. SEI 6018.2021/0058889-5 : Comunicamos que 

no dia 27 de junho de 2022, a partir das 11:00, retornare-
mos à fase de julgamento o PREGÃO ELETRÔNICO número 
11/2022, destinado a contratação de empresa especializada 
para elaboração de PROJETO EXECUTIVO COMPLETO PARA A 
REFORMA GERAL DO AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES 
DR. ALEXANDRE KALIL YASBEK., através do endereço eletrô-
nico www.comprasnet.gov.br.

 SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINAN-
ÇAS

EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO
Termo de Contrato nº: 12/2022 – CRS-SE
Processo Administrativo: 6018.2022/0002257-5
Contratante: Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste
Contratada: FANEM LTDA.
CNPJ: 61.100.244/0001-30
Objeto do Contrato: Contratação por exclusividade (art. 

25, caput, da Lei 8.666/1993) para prestação de serviços espe-
cializados de manutenção preventiva e corretiva de equipamen-
tos de marca FANEM, nas unidades pertencentes à CRS Sudeste.

 EXTRATO
TERMO ADITIVO N° 082/2022 DO CONTRATO DE GES-

TÃO Nº 006/2008 - NTCSS – SMS
PROCESSO N° 2007-0.387.265-2
PROCESSO SEI Nº 6110.2021/0002177-1
PARTÍCIPES: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 

POR
MEIO DE SUA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
ATRAVÉS DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
ATENÇÃO HOSPITALAR, E A SPDM – ASSOCIA-ÇÃO
PAULISTA PARA O DESENVOL-VIMENTO DA
MEDICINA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO
SOCIAL, COM VISTAS À REGULAMENTAÇÃO DO
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES E SERVIÇOS NO
ÂMBITO DA MICRORREGIÃO VILA MARIA / VILA
GUILHERME.
OBJETO DO CONTRATO: Operacionalização do Gerencia-

mento, Apoio à
Gestão e execução, pela CONTRATADA, das
atividades e serviços de saúde A MICRORREGIÃO
VILA MARIA/VILA GUILHERME/HOSPITAL MUNICIPAL VE-

READOR JOSÉ STOROPOLLI.
OBJETO DO ADITAMENTO: Altera o caput da cláusula sexta 

do CONTRATO
DE GESTÃO Nº 006/2008, no Termo Aditivo nº
003/2009, Hospital Municipal Vereador José
Storopolli, para PRORROGAR a vigência pelo
período de 01 (um) mês, a partir de 01 a
30/06/2022.
VALOR TOTAL: R$ 16.111.719,00 (dezesseis milhões, cento 

e
onze mil, setecentos e dezenove reais).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 84.10.10.302.3026.2.507.3.3.

50.85.00 – F 00/02
84.10.10.302.3026.2.521.3.3.50.85.00 - F 02

 PROCESSO: 6018.2022/0001024-0
Comissão de Padronização de Materiais Médico-

-Hospitalares e Equipamentos – CPME/SMS
COMUNICADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS
PREGÃO ELETRÔNICO: 280/2022
OBJETOS:
I T E M  0 1  -  S O N D A  F O L L E Y, B A L Ã O  5 M L , 2 

VIAS,DESC.,EST.,NR.08
I T E M  0 2  -  S O N D A  F O L L E Y, B A L Ã O  5 M L , 2 

VIAS,DESC.,EST.,NR.10
ITEM 03 /04  -  SONDA FOLLEY,BALÃO 30ML,2 

VIAS,DESC.,EST.,NR.12
ITEM 05/06 -  -  SONDA FOLLEY,BALÃO 30ML,2 

VIAS,DESC.,EST.,NR.22
A Comissão de Padronização de Materiais Médico-Hos-

pitalares e Equipamentos – CPME/SMS comunica aos interes-
sados que, conforme preconizado no Edital e nos termos ali 
descritos, a análise técnica das amostras apresentadas pelos 
licitantes vencedores no certame supramencionado se dará em 
28/06/2022, com início às 11:30 e término às 12:30 horas, à 
Rua General Jardim, 36 – 6º andar – São Paulo-SP.

 HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 6018.2022/0038243-1
PROCESSO DE COMPRA Nº 6018.2022/0021670-1
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 095/2022-SMS.G
I) Tendo em vista o prazo de entrega previsto no item 5.12 

da Ata de RP nº. 095/2022-SMS.G e o informado pelo Fiscal 
do Contrato no doc. SEI nº. 063905652, vimos pelo presente 
NOTIFICAR a empresa CBS MÉDICO CIENTÍFICA S/A, inscrita 
no CNPJ sob o nº 48.791.685/0001-68, que encontra-se sujeita 
a ser sancionada com a penalidade de multa de 6% (seis por 
cento) no importe de R$ 684,00 (seiscentos e oitenta e quatro 
reais), conforme previsto no subitem 8.1.3 da referida Ata de 
Registro de Preço, em razão do atraso de 06 (seis) dias na 
entrega de 60.000 unidades do Item 03/04 do objeto pactuado 
por meio da Nota de Empenho nº. 36.073/2022 e Ordem de 
Fornecimento nº. 095/2022, entregue através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº. 1198403.

II) Desta forma, informamos que está aberto o prazo de 
cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia (inciso II do 
artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003) que poderá ser 
protocolada no endereço eletrônico: hmvncjuridico@prefeitura.
sp.gov.br ou pessoalmente na Assistência Técnica Jurídica do 
Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP. Caso haja 
interesse, à vista dos autos, esta poderá ser solicitada através 
do referido endereço eletrônico.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 6018.2022/0040917-8
PROCESSO DE COMPRA Nº 6018.2022/0002122-6
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2022 -HMEC
I) Tendo em vista o prazo de entrega previsto no Anexo da 

Nota de Empenho nº 38.574/2022 e o informado pela Fiscal 
do Contrato no Ateste de Recebimento SEI nº. 065549482, 
vimos pelo presente NOTIFICAR a empresa UNIDAS MEDICAL 
IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA., inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 17.094.914/0001-61, que encontra-se sujeita a ser 
sancionada com a penalidade de multa de 5% (cinco por cento) 
no importe de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais), 
conforme previsto no Subitem 5.1.3 do Anexo IV do Edital de 
Pregão Eletrônico nº 035/2022, tendo em vista o atraso de 
05 (cinco) dias na entrega do produto pactuado por meio da 
referida Nota de Empenho e entregue através da Nota Fiscal 
Eletrônica nº. 4798.

II) Desta forma, informamos que está aberto o prazo de 
cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia (inciso II do 
artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003) que poderá ser 
protocolada no endereço eletrônico: hmvncjuridico@prefeitura.
sp.gov.br ou pessoalmente na Assistência Técnica Jurídica do 
Hospital Municipal Maternidade Escola Dr. Mário de Moraes 
Altenfelder Silva localizado na Avenida Deputado Emílio Carlos, 
3.100 – Vila Nova Cachoeirinha – São Paulo – SP. Caso haja 
interesse, à vista dos autos, esta poderá ser solicitada através 
do referido endereço eletrônico.

 NOTIFICAÇÃO
PROCESSO DE PAGAMENTO Nº 6018.2022/0043318-4
PROCESSO DE COMPRA Nº 6018.2021/0089358-2
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 -HMEC
I) Tendo em vista o prazo de entrega previsto no Anexo da 

Nota de Empenho nº 40.170/2022 e o informado pela Fiscal do 
Contrato no Ateste de Recebimento SEI nº. 064940536, vimos 
pelo presente NOTIFICAR a empresa DYNAMED - INDÚS-
TRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS PARA ELETROMEDICINA 
LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 69.249.803/0001-80, que 
encontra-se sujeita a ser sancionada com a penalidade de mul-
ta de 5% (cinco por cento) no importe de R$ 688,50 (seiscentos 
e oitenta e oito reais e cinquenta centavos), conforme previsto 
no Subitem 5.1.3 do Anexo IV do Edital de Pregão Eletrônico nº 
037/2022, tendo em vista o atraso de 05 (cinco) dias na entrega 
do produto pactuado por meio da referida Nota de Empenho e 
entregue através da Nota Fiscal Eletrônica nº. 19.709.

II) Desta forma, informamos que está aberto o prazo de 
cinco dias úteis para oferecimento de Defesa Prévia (inciso II do 
artigo 54 do Decreto Municipal nº 44.279/2003) que poderá ser 
protocolada no endereço eletrônico: hmvncjuridico@prefeitura.
sp.gov.br ou pessoalmente na Assistência Técnica Jurídica do 

9004097
Realce


